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1
1
, Autoriza o Executivo Municipal a abrir
' crédito especial no valor de R$

1 1 8.410,31 e incluir meta na LDO 2005.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

: . Art, 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
' 1 18.410,31 (cento e dezoito mil, quatrocentos e dez reais, trinta e um centavos), na seguinte
1 classificaçâo orçamentéria:

()8 guogI
, 01 SMOP - Administraçâo
1 04 Administraçâo
1 391 patrimônio histörico, artistico e arqueolôgico
: 3921 Desenvolvimento cultural
k 1810 Reforma prédio patrimônio hist6rico n.O 12078
. 3.3.90.39.16-81 19 Manutençâo e conservaçâo de bens möveist 
,

i ' o para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.0, servirà de recurso! . Art. 2.
t ' parte da maior arrecadaçâo do exercicio de 2005, no valor de R$ 1 18.410,31 (cento e dezoito mi,

quatrocentos e dez reais, trinta e um centavos).

Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizesi
! owamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMEC - Departamento de Cultura, al 

meta ''Reforma do prédio de patrimônio n.0 12078'', no valor de R$ 118.410,31 (cento e dezoito mil,I . '

1 . I quatrocentos e dez reais, trinta e um centavos).'1 '. 
,

. Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercicio financeiro1 ' te crédito especial
, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, j .. o presen1 . 2o da constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de 1964, e a incluirt I ,

tj . na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de Metas Prioritàrias SMEC -
1 i Departamento de Cultura, a meta ''Reforma do prédio de patrimônio n.O 12078'' no valor de R$
1 1 18.410,31 (cento e dezoito mil, quatrocentos e dez reais, trinta e um centavos). .
! 11 

; Art. s,o ssta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.'i
j '
j : GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de outubro
1 de 2005.
J ' REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
i Data supra. r
t
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LEI N.° 4.276, DE 3 DE OUTUBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
118.410,31 e incluir meta na LDO 2005,

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
118.410,31 (cento e dezoito mil, quatrocentos e dez reais, trinta e um centavos), na seguinte
classificacao orcamentaria:

SMOP
O1 SMOP — Administracao
04 Administragao
391 Patriménio histérico, artistico e arqueolégico
3921 Desenvolvimento cultural
1810 Reforma prédio patriménio histérico n.° 12078
3.3.90.39.16-8119 Manutencao e conservacao de bens méveis

Art. 2.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.°. servira de recurso
parte da maior arrecadagao do exercicio de 2005, no valor de R3 118,410,31 (cento e dezoito mi,
quatrocentos e dez reais, trinta e um centavos).

Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMEC — Departamento de Cultura, a
meta “Reforma do prédio de patriménio n.° 12078", no valor de R$ 118.410.31 (cento e dezoito mil,
quatrocentos e dez reais, trinta e um centavos).

Art. 4.” Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2°, da Constituigao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de marco de 1964, e a incluir
na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2006, Planilha de Metas Prioritarias SMEC —
Departamento de Cultura, a meta “Reforma do prédio de patriménio n.° 12078", no valor de R$
118.410,31 (cento e dezoito mil, quatrocentos e dez reais, trinta e um centavos).

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de outubro
de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA D IRA,
unicipal.

ERENIMACI L ZULCZEWSKI,
Secretaria-G al.
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